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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

PROJETO DE LEI NO , DE 2005 
(Do Sr. Ary Kara) 

Estabelece prazo máximo para emissão 
de certidões, declarações e instrumentos afins 
por órgãos e entidades da administração 
pública federal direta e indireta . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1º As certidões , declarações e instrumentos afins 

solicitados por pessoas físicas ou jurídicas a órgãos e entidades integrantes da 

estrutura da administração pública federal direta e indireta serão expedidos em no 

máximo 30 (trinta) dias , a contar da data de protocolo do respectivo pedido . 

Art . 2° O descumprimento do disposto no art. 1 ° imputa a 

pessoa jurídica de direito público em que ocorra o atraso a obrigação de indenizar 

o requerente por prejuízos que demonstre ter sofrido , em proporção idêntica à 

expressão monetária da perda demonstrada ou do lucro reconhecidamente 

frustrado , sem prejuízo de ação regressiva contra o responsável pelo atraso, nos 

casos de dolo ou culpa. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-JUSTIFICAÇAO 

A demora no fornecimento de certidões públicas causa , ano 

a ano , prejuízos incalculáveis para os que necessitam comprovar o objeto contido 

em seus termos . Contratos deixam de ser celebrados , punições injustas são 

aplicadas e nada se faz para transferir o ônus aos verdadeiros culpados. 

Se aprovada a proposição ora defendida , ter-se-á uma 

profunda e necessária alteração nesse desagradável cenário . Pelo menos no 

âmbito da União, instância abrangida pela atuação do Poder Legislativo federal , 

não se retardarão mais atividades da espécie sem a devida imputação de 

responsabilidade a quem de direito, de forma a evitar que continue prevalecendo 

de forma impune a prática aqui atacada. 

Com esses argumentos , espera-se o acolhimento dos 

nobres Pares à presente iniciativa , viabilizando-se sua aprovação nesta Casa . 

Sala das Sessões, em de de 2005. 

• 

/L--
YKARA 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-1470/1996 Dl 

Autor : Augusto Nardes - PPB /RS ~ 

Data de Ap resentação: 31/01/1996 
Apreciação: Proposição Sujei t a à Aprec iação do Plenário 
Regime de tramitação: Prioridade 
Situação: CCJC: Pronta para Pauta, 

Enwnta: [) i ~ r<il' sobre a pre~ta () () J e informa<;llc,,; pela ;]dl11ini ~ t r;] ç;io pública 
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Ex plica çi'ío d a Emcnta: ESTABELECENDO QlT OS PRAZOS \IAXJ:\lOS PARA PRESTAÇAo DE lNfOR1\lAÇÕES SERÃO DE 15 (QL;I0JZE) DIAS. :\0 
<.'\SO DE REQUISI('.'.O DE DOCUl\ IE:--.JTOS E DE 30 (TRI:\'L\) DI.\S, 1\:OS DE\L\I S C \ SOS: RECU IAVIf-SL\;\DO O DIS POSTO:\lO .\ RTlCO QUI!\TO. 
I0JUSO :\\:\111 D,\ :\0\'..-\ C00JSTITUl(AO FEDER.\!., 

Indc xaçiío: REGUL.A.i\IE:\!TAÇAO, DISPOSlT l\'OS . DI REITOS I~ GARANTIAS FUN DA:VIEK f ..-\IS. CO;\S'fITU IÇÀO FEDERAL. l'lXAçAo. PR.·\ZO. 
PESSOAS, RECEBI:VIEN'r O, I:>JFOR;\L\ Ç(\O , 1\ D\11:\ lSTR.\<;.\O PUBLICA. INTERESSE PARTICUL\R, CO:'v1L; NI!)ADE, RESS;\ I,\ '!\ , INFORl\IA(,'.O 
SIGILOSA. NECESSIDADE, SECL:R!\N('. \ . SOCIEDADE. ESTAnO, DIRE ITOS, I.EG ITIMIDADE, REQUSIÇAo. DOCU1\l E:'olTO , LEGIS LATIVO. 
DELIBERAÇ:\O. I'LU\'ARIO, CO\IISSÔES, AL'TORll)ADE ,rUD IC!AR IA. AL'TORlDADE PO LI CIA L. AUTORIDADE AD\lI NISTRATIVA. \ll\'ISTER IO 
Pl' BI.lCO. REQl: ERIi\!E:\TO. I'.JFOR1\L\ ÇÓES. I\'TFRESSADO, F/\l\Il1.1A. PESSOA ,Jl; RID ICA, R EPRESEYJ'.\\'TE LEGAL. EX IC;E(.lC 1A. PAC,\\lEl\:TO, 
FOTOCOPIA. PEDIDO. ,\SS I N . \Tl~ R;\. REQUERE:--.JTE. ~IES,\ DIRETOR ,\ , CO:\GRESSO \,A(' IO\, (\I., I IIPOTESE. "IOL.\ (.\O, DIREITO DE 
PRI".\CIDM)E, D()Cl]}IE;\TO RESER\·. \DO. RESPO:\SABII.lDADF, OI'US, PUBLICIDADE. nOCC\lD!T,\ Ç}.,O. PE1\ :\LlrM[) I~, CR ITERIOS. 
TR IBL':\ .\ L DI,: CO\'T.\S. (CISET) . FORNEC Il\lF\'TO, REL\TORIO . ,\UDrrORL\ , I\'SPE(AO, I\'FOR\I:\(,\O RFSERV:\ Dl\ , PROCESSO .JUDICIAl.. 

R\'ECl\lE1\:TO. 1\ORyIAS, EXCEÇ..\O. PROTE('.\O. SEGREDO DE .JÜSTIÇA. REQCERII\I E:>JTO ESCRITO, DF.CISAo. ACTORID.\DF., PR.\ZO 
rERl\ll1\ADO, POSTER IORIDADE, fALTA. DESPACHO, I\'DEFERI\lE1\'T'O, POSSIBILlD.\DE. AçAo ,JUDICIAL. RITO ORD I\'ARIO. RITO 

IAL. PL[\' ,\ DE DETE:\C;',\O, :\J CLTA. I:\STITUIÇÃO PCBLlC.\ , DECLARAç.:\O FALSA. 

D csplI ('\lO: 
19 / 5/ 1998 - DEFERIDO OF 158/ 98, DA CTASP, SOLIC ITANDO A .\PEl\SAÇ.:i.O DO PL. 2941/ 97, A ESTE, DCl) 20 05 98 PAG 13148 COL 0 1. 

Pa l·{,Cl'rl·!'., Volos c Re d a ção Final 
- CCJC (CONSTlTUlÇAO E J USTIÇA E DE CIDADANI A) 

PRL 1 CCJC (Parecer do Relator) - Carlos Rodrigues ~ 

- ('TAS!' (TRABALHO, ADM INISTRA~'Ao E SE RVI ÇO PÚBLICO) 
PAR 1 CTASP (Parecer de Comissão) ~ 

. PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Valdomiro Meger ~ 

Sllh~tituti n)s 

_- cc.JC (CONSTlTUI( AO E ,J USn(A E D E CIDADANIA) 
. SBT 1 CCJC (Substitutivo) - Carlos Rodrigues ~ 

- CTASP (TRABALHO. ADM.INISTRAÇÃO TI SERVIÇO P ÚBLICO) 
SBT 1 CTASP (Substitutivo) - Valdomiro Meger ~ 

Apl'n~ados 

PL 2941/1997 ~ 

Última Ação: 

30/3/2005 - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) - Parecer do Relator, Dep, 
Carlos Rodrigues (PL-RJ), pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela inconstitucionalidade e, no mérito, 
pela rejeição do PL 2941/1997, apensado. ~ 

Andamento: 

31/1 / 1996 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP AUGUSTO NARDES, 

12/2/1996 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
A CTASP E CCJR,(DESPACHO INICIAL) 

12/ 2/1996 PLENÁRIO (PLEN) 
PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DlDCD 10 02 96 PAG 4216 CO l 02, 9 

12/2/1996 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CTASP, 

http: //i ntranet3,camara,gov. br/si leg/Prop _ Detalhe.asp?id= 16772 30/6/2005 



j:: : ~Câilla ra - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 2 de 2 

. 21/3/1996 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
RELATOR DEP UBALDO CORREA, AlDCD 220396 PAG 7627 CDL 02, 

17/4/1996 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP VALDOMIRO MEGER, m lDCD 180496 PAG 10168 COl 02, 

14/10/1996 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP VAlDOMIRO MEGER, COM SUBSTITUTIVO, i§i 

5/5/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF 158/98 DA CTASP, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL, 2941/97, A ESTE, 

13/5/1998 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP VAlDOMIRO MEGER, COM SUBSTITUTIVO. 

19/5/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 158/98, DA CTASP, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO Pl . 2941/97, A ESTE , i§iDCD 20 05 98 
PAG 13148 COL 01. 

21/5/1998 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
ENCAMIN HADO A CCJR. 

2/2/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIf'.1ENTO INTERNO , i§iDCDS 03 02 99 PAG 0066 COL 
01. 

9/3/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivamento nos termos do artigo lOS, parágrafo único, do RICD. 

17/9/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP BISPO RODRIGUES. 

13/6/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep, Bispo Rodrigues, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, e, no 
mérito, pela aprovação deste e do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , 

" com substitutivo, e pela constitucionalidade, jurid icidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do 
" Pl-2941/1997, apensado. ~ 

"31/1/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Arquivado nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno 

31/7/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivado nos termos do Artigo 105 do R.I 

6/8/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR, com a proposição PL-2941/1997 apensada. 

/8/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Bispo Rodrigues 

30/3/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do Parecer do Relator pelo Dep. Carlos Rodrigues ~ 

30/3/2005 Comissão de Const ituição e Justiça e de Cidadania (CCJC ) 
Parecer do Relator, Dep, Carlos Rodrigues (PL-RJ), pela constitucionalidade, juridicidade e t écnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação deste, com subst itutivo , e pela inconstitucionalidade e, no méri to, pela rejeição do 
PL 2941/1997, apensado. ~ 

Nova Pesquisa 
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.Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-2941j1997 Ol 
Autor: ROBSON ROMER9 - PSDB JRJ ~ 

Data de Apresentação: 03/04/1997 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Prioridade 
Apensado(a) ao(a): PL-1470j1996 ~ 

Situação: CCJC: Tramitando em Conjunto. 

Enwnta: Dispõe sohrl' () pra70 ele l'OIll'l'SS;JO ue CC liídõcs. 11:J forma uo intiso XXXlII d() arl. 5° da Constilui<.;Jo Fedcr:.d. 
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Explica<;ilO da Ementa: H\..\:-;OO O PR ,\ZO DF 05 (CINCO) DL\S CTEIS, REGUL\l\IENTANOO ,\ t\OVA CO:\'STITCIÇAo f'FDER,\L). 

Indexação: Rl.:CL·LAl\IE:\'TAC:i.O, DISPOSITI\'OS, DIRUTOS E GARANT'IAS FUNDAMENTAIS, co:\sTrruçAo FEDERAL. Ft:\AÇ.:i.O. PRAZO, 
FOR:\'ECl\lI:NTO. CERTlDAo. ORIGE\I , ORcAo peBl.lCO, POSSIBILIDADE. PRORROGi\(' ,:i.o, EXIGEt\CIA. ACTORInADE. ,JlSrIFIC\çAO, 
Il'OBSER\/\:\ CIA. I:\'FRAÇAo. FALTA ADI\IINISTRATIVA, PE:\'ALlDADE, SCSPEl\SAO, APL'RAÇAo. I~QUEIUrO ,\ D\l I:\' rS'fRATI \'0. 
REf\:CmE'JCI.-\. Se,ll.:lc:i.O. SER\' lDOR, FU:\'CIO:\'ARIO PUBLICO. Pl.::\'.-'\. DEl\llSS . .\O. BE:\'l.:FICIO. SE RVIÇO PLBLICO. 

Dl'~pad\(): 

19/:-:'/1998 - llEFFRlflO OF 158 / 98. DA CT.\SP. SOl.ll'IT:\l\DO 1\ \ PE:\'S.-\çAo DESTE /\0 PL. 1..l70! 9ô. 

Itima Ação: 

19/5/1998 - Mesa Diretora da Câmara ~os Deputados (MESA) - DEFERIDO OF 158/98, DA CTASP, 
SOLICITANDO A APENSAÇAO DESTE AO PL. 1470/96. 

Anda menta: 

3/4/1997 PLENÁRIO lPLEN) 
APRESENTAÇAO DO PROJETO PELO DEP ROBSON ROMERO. 

8/5/1997 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
A CTASP E CCJR.(DESPACHO INICIAL) 

8/5/1997 PLENÁRIO (PLEN) 
PUBLICAÇÃO DA MATERIA. i§iDCD 22 05 97 PAG 13463 COl 01. Ol 

8/5/1997 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CTASP. 

6/5/1997 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

16/5/1997 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
RELATOR DEP JAIR MENEGUElLI. i§iDCD 1705 97 PAG 13122 COl 02. 

26/5/1997 C~missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

5/5/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF 158/98 DA CTASP, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO Pl. 1470/96, i§iDCD 20 05 98 PAG 13150 
COlOI. 

19/5/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF 158/98, DA CTASP, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO Pl. 1470/96. 

6/8/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR, apensado ao Pl-1470/1996 

Nova Pesquisa 
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